
CONDIÇÕES GERAIS
CARTÕES OFERTA TEATRO DA TRINDADE INATEL – 10%

1.    Oferta de Cartões de desconto de 10% na compra de bilhetes no Teatro da Trindade INATEL.
2.   A oferta dos cartões é de um por compra, não por número total de bilhetes  adquiridos.
3.   Período das estadias compreendido até 20 de dezembro de 2026, inclusive, exceto:
 . épocas festivas;
 . épocas altas e especiais de algumas Unidades Hoteleiras;
 . datas já sem disponibilidade ou com ocupação muito elevada.
4.   A campanha é válida para reservas efetuadas até 19 de dezembro de 2026, inclusive.
5.   Desconto aplicável apenas a um quarto e a uma reserva.
6.   Incide sobre a tarifa standard em vigor no ato da reserva, das tabelas de Associados ou de Não
       Associados.
7.   Para usufruir do desconto, é obrigatória a entrega, no ato do check-in no hotel, do cartão físico
       de 10% oferecido no Teatro da Trindade INATEL.
8.   Condições Não Reembolsáveis – o pagamento integral da reserva é efetuado no momento em
       que a Unidade Hoteleira recebe e confirma a mesma, não havendo lugar a reembolsos, alterações 
       ou cancelamentos de datas.
9.   As reservas podem ser efetuadas ao balcão, por telefone, por e-mail, diretamente nas Unidades
       Hoteleiras e nas Delegações INATEL.
10.  Todas e quaisquer reservas efetuadas fora do período definido para presente campanha serão
       excluídas.
11.    A campanha é válida para reservas em regime de alojamento e pequeno-almoço, em quarto
       duplo ou individual.
12.  Não estão incluídos extras, como cama suplementar, suplementos de refeições, entre outros.
13.  As reservas estão sujeitas à confirmação e disponibilidade das Unidades Hoteleiras INATEL.
14.  Esta campanha não é acumulável com outras promoções, descontos ou ofertas.
15.  Para as reservas efetuadas, aplicam-se as Condições Gerais de Utilização das Unidades Hoteleiras
       INATEL.

Aplausos hoje.
Check-in amanhã.

Aplausos hoje.
Check-in amanhã.


